CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

LETI N©6.148 /2021

“Dd denominacdo de Rua Antémio José Batista de

Medeiros”
O Presidente da Camara Municipal de Muriaé:
Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1° - Fica oficializado e denominado, por forca desta lei, de “Rua Anténio José
Batista de Medeiros” o logradouro ptblico denominado de Rua 01 da planta geométrica do

Bairro Jardins localizado na expansédo do bairro Porto Belo em Muriaé-MG.

Art. 2¢ - O Poder Executivo deverd comunicar aos 6rgéos e concessionarias de servicos

publicos, bem como mandara confeccionar e afixar a placa indicativa no referido local.
Art. 3¢ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
MANDO, PORTANTO, a todos as autoridades a quem o conhecimento de execucao desta Lei
pertencer, que a cumpram e a facam cumprir tao inteiramente como nela se contém.

Muriaé, 30 de junho de 2021.

ANTONIO AFO ARES TOMAZ

Presidente da Camara/Municipal de Muriaé
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